)

SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CIRCULAR SUSEP N° 60, de 17 de novembro de 1981.
Reformulacéo da rubrica 471 — Radio e Televisad 8B.
O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS
PRIVADOS (SUSEP),na forma do disposto no art. 36, alinea “c”, darm@®-Lei n°® 73,
de 21 de novembro de 1966;

considerando o proposto pelo Instituto de ResssgdooBrasil e o que consta do
processo SUSEP n° 001 — 2914/81;

RESOLVE:

1. Aprovar a reformulacéo da rubrica 471 — Radi@lkevisédo, da TSIB, conforme
abaixo:

RUBRICA OCUPACAO DO RISCO CLASSE DE OCUPACAO
471 Radio e Televisdo
10 — EstacOes transmissoras e receptoras....... 2 0
20 — Estudios 02
21 — de transmisséo 02
22 — de gravacéo de som. 03
23 — de gravacgéo de imagem, sem
CENArios e/ou painéis..........cccccveeeeeseereeennn. 05
24 — de gravacgéo de imagem, com
CENArios e/0uU PaiNéis.........cccccveeeeeiiiceeeeeane 08
30 — Auditorios 05
31 — sem cenérios e/ou painéis............. 08

32 — com cenérios e/ou painéis..........

40 — Cenarios
41 —fabricacéo .................. 10
42 — depositos ........eevvvnnnnnee 08

2. Esta circular entrarda em vigor na data de subligagdo, revogadas as
disposi¢cbes em contrario.

FRANCISCO DE ASSIS FIGUEIRA
Superintendente

* Este texto ndo substitui o publicado no D.O.U283¢e11.81.



